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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR O TRÁFICO DE PESSOAS 
NO BRASIL, SUAS CAUSAS, CONSEQUÊNCIAS E RESPONSÁVEIS, NO PERÍODO DE 2003 A 2011, 
COMPREENDIDO NA VIGÊNCIA DA CONVENÇÃO DE PALERMO.   

REQUERIMENTO Nº                 DE 2013 

(Do Sr. FERNANDO FRANCISCHINI) 
 

 

 

 

  Requer seja requisitada à 

Comissão Estadual Judiciária de Adoção 

– CEJA do estado do Paraná, relação 

contendo nome de todas as crianças que 

tiveram suas adoções intermediadas pelo 

Sr. AUDELINO DE SOUZA e/ou pela 

ONG Limiar. 

 

 

 

  Senhor Presidente, 

 

  Nos termos regimentais, requeiro seja requisitada à Comissão Estadual 

Judiciária de Adoção – CEJA do estado do Paraná, relação contendo nome de 

todas as crianças que tiveram suas adoções intermediadas pelo Sr. AUDELINO DE 

SOUZA e/ou pela ONG Limiar. 

  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

  O senhor Audelino de Souza intermediou diversas adoções de crianças 

brasileiras por famílias estrangeiras. Inclusive, uma das crianças adotadas, hoje 

maior, retornou ao Brasil dizendo que sofreu abuso sexual e outros da família que a 

adotou, além de seus irmãos, também adotados pela mesma família estarem 

passando pelos mesmos constrangimentos por ela sofridos. 
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  Assim sendo, é de extrema necessidade que tenhamos a lista de 

nomes de todas essas crianças adotadas com intermediação do Sr. Audelino e/ou 

da ONG Limiar, vez que já houveram denúncias de abuso sexual e maus tratos por 

aquelas famílias adotantes. 

  Imbuído na certeza de estarmos em cumprimento de nossas 

prerrogativas constitucionais de investigação, rogo aos nobres pares que apoiem 

essa iniciativa. 

 

Sala das Sessões,       de                 de 2013 

 

 

 

Deputado FERNANDO FRANCISCHINI 


